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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2015/CPIR

CONTRATAÇÃO DE CREDENCIADO (A) - CONSULTOR (A)
1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Em conformidade com o Edital Nº. 001/2009 – Regulamento do Processo de Credenciamento para Prestação de Serviços de Mobilização Social, Coordenação de Oficinas, Facilitadores/as e Consultoria no Estado da Bahia, o presente Termo de Referência visa a convocação e contratação de profissional consultor, selecionado mediante processo de credenciamento, para prestar serviço de Consultoria em Psicologia.
Número de vagas: 01 (um)

2. OBJETO
O objeto do presente termo de referência é a contratação de profissional para prestar serviço de Consultoria em Psicologia para o CENTRO DE REFERÊNCIA DE COMBATE AO RACISMO E Á INTOLERÂNCIA RELIGIOSA.

3. JUSTIFICATIVA
Em 2010 a Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – Sepromi, firmou convênio nº.750465/2010 (processo nº.00041.000895/2010-86) com a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – SEPPIR/PR, a fim de executar o Projeto da Rede de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa. 

A Rede de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa se realiza através de ações interligadas com as esferas do poder público e sociedade civil organizada na temática etnicorracial, bem como organizações não governamentais, que já atuam na defesa e garantia dos direitos humanos, enfrentamento ao racismo e à intolerância religiosa no estado da Bahia.

O Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa, foi criado através do Decreto Estadual nº 14.297 de 31 de janeiro de 2013, com a finalidade de congregar esforços no planejamento e na execução das políticas públicas voltadas para a promoção da igualdade racial e proteção dos indivíduos e grupos étnicos atingidos pela discriminação e demais formas de intolerância, em articulação com os segmentos que compõem a Rede de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa. A lei 13.182 de 06 de junho de 2014 reitera o papel institucional do Centro de Referência no contexto do Estatuto Estadual de Promoção da Igualdade Racial do estado da Bahia.
O Centro de Referência é uma unidade da Sepromi, vinculada à Coordenação de Promoção da Igualdade Racial, com vistas ao recebimento, atendimento, encaminhamento e acompanhamento de toda e qualquer denúncia de discriminação racial e/ou violência que tenha por fundamento o racismo e a intolerância religiosa, possibilitando às vítimas de racismo, acesso à justiça, aos programas públicos de assistência psicossociais.
A instrumentalização do Centro de Referência se faz necessária, pois contará com constantes atividades de sensibilização da sociedade sobre a importância de promover a igualdade, prevenir e combater o racismo e à intolerância religiosa.
Dessa forma, com vistas a viabilizar a execução do referido projeto, necessita-se de aquisição de profissionais especializados, a fim de cumprir o quanto estipulado na Meta 6, Etapa 6.4.2, Recursos Humanos – Consultoria em Psicologia (30 horas semanais), para o Centro de Referência de Promoção da Igualdade Racial, conforme estabelece o Plano de Trabalho do referido convênio, qual seja:

	SERVIÇO
	OCUPAÇÃO
	QUANTIDADE

	Consultoria em Psicologia
	Psicologia
	01


Nesse sentido, espera-se do profissional contratado, para prestar o serviço em referência, as seguintes ações:

· Executar Programa de Atendimento Psicológico com Recorte Racial para o Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa.

· Articular as unidades de atendimento básico e apoio, através das políticas e programas de abordagem psicológica de proteção individual, familiar e coletiva; 
· Promover capacitação e formação dos profissionais que atuam na Rede Pública de Atendimento psicológico, a fim de fortalecer as políticas públicas de assistência existentes, considerando em sua inteireza, a individualidade, subjetividade e alteridade da população negra usuária.
· Elaborar materiais técnicos informativos (cartilhas, boletins, folders e folhetos) sobre garantia e defesa de direitos da população negra, com recorte psicológico;

· Estabelecer plano de diálogo com faculdades privadas que possuem curso de Psicologia para fomentar o tratamento da lei 10.639/2003 e estruturar e acompanhar campo de estágio. 

4. OBJETIVOS
A contratação prevista no item 1 deste Termo de Referência tem como objetivos:

1) Obtenção de proposta de trabalho para área especializada de atendimento em Psicologia do Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa, o qual deverá contemplar as diretrizes e os instrumentos necessários para a efetivação do serviço a ser prestado;

2) Executar Programa de Atendimento Psicológico com recorte racial, Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa.

5. PRODUTOS
1º. PRODUTO - BIMESTRE 1:

Apresentação de relatório circunstanciado sobre todo processo de atendimento psicológico do Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa, que deverá conter:

a) Histórico de atendimentos realizados a partir dos registros de casos e denúncias;

b) Cópia de documentos produzidos para operacionalização do atendimento no Centro;

c) Cópia de documentos produzidos voltados para formação e informação;

d) Parecer sobre a atuação dos estagiários participantes do atendimento psicológico;

e) Parecer técnico sobre o atendimento psicológico prestado pelo Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa. 

2º. PRODUTO - BIMESTRE 2:

Apresentação de relatório circunstanciado sobre todo processo de atendimento psicológico do Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa, que deverá conter:

a) Histórico de atendimentos realizados a partir dos registros de casos e denúncias;

b) Cópia de documentos produzidos para operacionalização do atendimento no Centro;

c) Cópia de documentos produzidos voltados para formação e informação;

d) Parecer sobre a atuação dos estagiários participantes do atendimento psicológico;

e) Parecer técnico sobre o atendimento psicológico prestado pelo Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa. 

3º. PRODUTO - BIMESTRE 3:

Apresentação de relatório circunstanciado sobre todo processo de atendimento psicológico do Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa, que deverá conter:

a) Histórico de atendimentos realizados a partir dos registros de casos e denúncias;

b) Cópia de documentos produzidos para operacionalização do atendimento no Centro;

c) Cópia de documentos produzidos voltados para formação e informação;

d) Parecer sobre a atuação dos estagiários participantes do atendimento psicológico;

e) Parecer técnico sobre o atendimento psicológico prestado pelo Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa. 

4º. PRODUTO - BIMESTRE 4:

Relatório circunstanciado contendo:

a) Avaliação final dos desdobramentos dos casos atendidos e encaminhados para a Rede;

b) Versão consolidada da Norma Técnica de Atendimento para a área, com sugestões de melhoria;
c) Descrição sobre ações  de articulação das unidades de atendimento básico e apoio das políticas e programas psicológico de proteção individual, familiar e coletiva;

d) Relatório sistematizado das oficinas de capacitação e formação realizadas com os profissionais que atuam na Rede Pública de Atendimento Psicológico;

6. ESTRATÉGIA DE AÇÃO
Para o planejamento e o desenvolvimento das atividades a que trata este Termo de Referência, o credenciado contratado deverá:
1.
promover reuniões com a equipe técnica da SEPROMI, visando o atendimento da execução do serviço constantes nos itens 4 e 5;
2.
executar e registrar todas as etapas de trabalho.

7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO
O Credenciado contratado deverá necessariamente residir no Estado da Bahia, de preferência no Município de Salvador, durante o período de execução do serviço. O serviço objeto deste Termo de Referência será realizado no Município de Salvador. 

O contratado realizará a prestação dos serviços na Sede do CENTRO DE REFERÊNCIA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA, no município de Salvador/Bahia, ou em local determinado pela Secretaria.
Os serviços serão prestados no horário de funcionamento do CENTRO DE REFERÊNCIA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA.

8. QUALIFICAÇÕES REQUERIDAS DO (A) PROFISSIONAL CONSULTORA

O Contratado deverá apresentar experiência na elaboração de Programa de Atendimento Psicológico com Recorte Racial.
9. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

A vinculação entre as partes se iniciará a partir da data da contratação do profissional na modalidade Consultor.

A execução do serviço se realizará em conformidade com o descrito nos itens 4 e 6 deste Termo de Referência, findando-se com a entrega e a aprovação dos produtos. O tempo de duração da execução do serviço será de 09 (nove) meses. A carga horária semanal será de 30 (trinta) horas para executar o serviço em referência.
10. VALOR DOS SERVIÇOS

O valor dos serviços objeto deste Termo obedece ao estabelecido na Planilha de custos do Plano de Trabalho do Convênio nº 750.465/2010, especificados na Meta 6, Etapa 6.4.3, Recursos Humanos – Consultoria em Psicologia (30 horas semanais).
O profissional consultor receberá o valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), por ano de contrato.
11. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado após a entrega e aprovação dos produtos indicados no item 5, conforme o estabelecido a seguir:

1º Produto – R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem pagos 2 (dois) meses após a assinatura do contrato – Ao término do Bimestre 1;

2º Produto - R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem pagos 4 (quatro) meses após a assinatura do contrato - Ao término do Bimestre 2;

3º Produto - R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem pagos 6 (seis) meses após a assinatura do contrato - Ao término do Bimestre 3;

4º Produto - R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem pagos 8 (oito) meses após a assinatura do contrato - Ao término do Bimestre 4;

12. RESPONSABILIDADES DA SEPROMI

A SEPROMI se responsabiliza por prestar informações necessárias à execução da Consultoria; designar 01 servidor(a) para acompanhar a execução dos serviços contratados, com as seguintes atribuições:

a) Viabilizar os contatos necessários ao desenvolvimento das atividades previstas;

b) Realizar reuniões de trabalho com o Credenciado; 

c) Analisar, propor ajustes e aprovar produtos;

d) Comprovar a realização dos serviços para efeito de pagamento.

13. FONTES DE FINANCIAMENTO
Convênio 750.465/2010 celebrado entre a Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SEPROMI e a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República – SEPPIR/PR.

Projeto atividade 14.422.117.5379 – Implantação do Centro de Referência de Promoção da Igualdade Racial.

Fonte: 331

14. PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE TRABALHO
O credenciado convocado na condição de Consultor conforme Lista de Classificação do I – Edital Nº 001/2009 – Regulamento de Credenciamento para prestação de serviços de mobilização social, coordenação de oficinas, facilitadores (as) e consultoria no Estado da Bahia deverão apresentar plano de trabalho, contendo a metodologia e o cronograma de ação detalhado, em conformidade com o item 9, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de convocação pela comissão de credenciamento; a proposta deverá ser entregue na versão impressa e em meio eletrônico, protocoladas na SEPROMI ou enviada por SEDEX para endereço indicado ao fim deste Termo.

15. CONTEÚDO DA PROPOSTA
A proposta de trabalho detalhada deverá ser entregue levando em consideração os objetivos, os produtos, o prazo de execução e o valor do serviço, conforme os itens 4, 5, 9 e 10 do presente Termo.
Técnica responsável: Tricia Calmon.

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SEPROMI

Coordenação Executiva de Promoção de Igualdade Racial - CPIR
Avenida Paulo VI, nº 760, Edifício Belmonte Empresarial, 2º e 3º andares,

CEP: 41.810-001 – Pituba, Salvador – Bahia.


